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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61  /2024   

PROCESSO Nº 44/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP N  ° 14/2024  

Objeto: Registro de preços para futura e eventual  contratação de empresa especializada para locação e
prestação de serviços de montagem, desmontagem, instalação, desinstalação e transporte de estrutura para
eventos  (palco,  iluminação,  sonorização,  locação  de  tendas,  painel  de  led,  locação  de  banheiros  tipo
container, brigadistas, equipes de apoio e outras estruturas complementares) para o Município de Santana
da Vargem/MG
Contratado:DEMETRIO PIERANGELI SILVA - CPF 78203384668 , portadora do CNPJ/MF sob o n.°
02.252.770/0001-83, localizada na Rua Olavo Sales, n.° 215, na cidade de Nepomuceno/MG, CEP: 37.250-
000.
Vigência: 10/05/2024 a 10/05/2025
Valor Estimado: R$ 969.499,96 (novecentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e
noventa e seis centavos)
Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62  /2024   

PROCESSO Nº 44/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP N  ° 14/2024  

Objeto: Registro de preços para futura e eventual  contratação de empresa especializada para locação e
prestação de serviços de montagem, desmontagem, instalação, desinstalação e transporte de estrutura para
eventos  (palco,  iluminação,  sonorização,  locação  de  tendas,  painel  de  led,  locação  de  banheiros  tipo
container, brigadistas, equipes de apoio e outras estruturas complementares) para o Município de Santana
da Vargem/MG
Contratado:  KLEYDINALDO ALVES CARDOSO,  CNPJ n.°  07.523.768/0001-69,  localizada na Rua
Guilherme Honório Silva, n.° 65 – Bairro Varzea dos Barbosas, na cidade de Perdões/MG, CEP: 37.260-
000.
Vigência: 10/05/2024 a 10/05/2025
Valor Estimado: R$ 27.900,00 (vinte sete mil e novecentos reais)
Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal.
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63  /2024   

PROCESSO Nº 44/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP N  ° 14/2024  

Objeto: Registro de preços para futura e eventual  contratação de empresa especializada para locação e
prestação de serviços de montagem, desmontagem, instalação, desinstalação e transporte de estrutura para
eventos  (palco,  iluminação,  sonorização,  locação  de  tendas,  painel  de  led,  locação  de  banheiros  tipo
container, brigadistas, equipes de apoio e outras estruturas complementares) para o Município de Santana
da Vargem/MG
Contratado: MARCIO CIRIACO LOPES DE GUADALUPE 07127338680, CNPJ n.° 27.463.005/0001-
07, localizada na Avenida João Aureliano nº 595 A, Bairro Centenário, na cidade de Lavras/MG – CEP:
37.203-638.
Vigência: 10/05/2024 a 10/05/2025
Valor Estimado: R$ 68.880,00 (sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta reais)
Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64  /2024   

PROCESSO Nº 44/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP N  ° 14/2024  

Objeto: Registro de preços para futura e eventual  contratação de empresa especializada para locação e
prestação de serviços de montagem, desmontagem, instalação, desinstalação e transporte de estrutura para
eventos  (palco,  iluminação,  sonorização,  locação  de  tendas,  painel  de  led,  locação  de  banheiros  tipo
container, brigadistas, equipes de apoio e outras estruturas complementares) para o Município de Santana
da Vargem/MG
Contratado:  MULTIPROMOÇÕES  –  PROMOÇÃO  DE  EVENTOS  ARTÍSTICOS,  CNPJ  n.°
22.609.812/0001-71 localizada na Rua José Augusto da Silva s/n – Centro, na cidade de Cristais/MG, CEP:
37.275-000.
Vigência: 10/05/2024 a 10/05/2025
Valor Estimado: R$ 115.079,96 (cento e quinze mil, setenta e nove reais e noventa e seis centavos)
Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal.
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65  /2024   

PROCESSO Nº 44/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP N  ° 14/2024  

Objeto: Registro de preços para futura e eventual  contratação de empresa especializada para locação e
prestação de serviços de montagem, desmontagem, instalação, desinstalação e transporte de estrutura para
eventos  (palco,  iluminação,  sonorização,  locação  de  tendas,  painel  de  led,  locação  de  banheiros  tipo
container, brigadistas, equipes de apoio e outras estruturas complementares) para o Município de Santana
da Vargem/MG
Contratado:  RJ ENTRETERIMENTO LTDA,  portadora do CNPJ/MF sob o n.° 44.333.244/0001-61,
localizada na Avenida Castelo Branco, nº 406 a CXPST 1036 – Bairro Chácara das Rosas, na cidade de
Três Corações/MG, CEP: 37.417-150.
Vigência: 10/05/2024 a 10/05/2025
Valor Estimado: R$ 36.990,00 (trinta e seis mil, novecentos e noventa reais)
Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66  /2024   

PROCESSO Nº 44/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP N  ° 14/2024  

Objeto: Registro de preços para futura e eventual  contratação de empresa especializada para locação e
prestação de serviços de montagem, desmontagem, instalação, desinstalação e transporte de estrutura para
eventos  (palco,  iluminação,  sonorização,  locação  de  tendas,  painel  de  led,  locação  de  banheiros  tipo
container, brigadistas, equipes de apoio e outras estruturas complementares) para o Município de Santana
da Vargem/MG
Contratado: SGA TUDO PARA SEU EVENTO LTDA, CNPJ n.° 15.072.268/0001-06, localizada na Rua
Aureliano Martins Andrade, nº 39 – apto 7 – Bairro Monte Alegre, na cidade de Três Corações/MG CEP:
37.410-001.
Vigência: 10/05/2024 a 10/05/2025
Valor Estimado: R$ 131.600,00 (cento e trinta e um mil e seiscentos reais)
Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal.
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REALINHAMENTO DE PREÇO PROCESSO LICITATÓRIO N° 077/2023 PREGÃO N°

018/2023

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem
Contratado  (a):  Supermercado  Rei  das  Carnes  Ltda,  Avenida  Artur  Bernardes,  N°  550,  Centro,  CEP:
37.750-000.

ITEM PREÇO
PRATICADO

PREÇO
RETIFICADO

Cebola KG (cx 
com 20 Kg)

R$ 4,19 R$ 8,98

Laranja KG (cx 
com 20 Kg

R$ 3,14 R$ 5,78

Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal.

COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO N°

005/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024

Objeto: Constitui objeto do presente Termo a permissão a  s e l e ç ã o  de pessoas físicas e jurídicas para
autorização de uso a título precário e oneroso de espaço público, de alocação de 20 (vinte) vagas de 4x4 m²,
conforme croqui de delimitação do espaço anexo a este edital, disponibilizados por meio de sorteio, para
exploração comercial de Praça de Alimentação, no Evento “Expo Santana 2024” , que será realizado na
quadra G situado no Bairro São Luiz, oriundos do loteamento Santana V, durante os dias 16, 17, 18 e 19 de
maio do corrente ano.
Autorizante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, inscrita no CNPJ sob o n° 18.245.183/0001-70,
com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – Minas Gerais.
Autorizatário: Hérica de Fátima Rocha Goulart, com sede na Rua José Luiz Azevedo, Nº 53, Centro, Santana
da Vargem - MG, CEP: 37.195.000, CPF sob o Nº 059.118.036-74, portador do documento de identidade sob o
Nº MG-13.304.021 SSP/MG.
Valor da contratação: A presente permissão a título oneroso, atribui-se o valor de R$ 1.500,00  (Hum
mil e quinhentos reais), referente as taxas de licenças.
Vigência:  O prazo de vigência da outorga da autorização de uso poderá ser de até 20 (vinte) dias, com
início na data da publicação deste extrato do Termo de Autorização.
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EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO N° 006/2024 -

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024

Objeto: Constitui objeto do presente Termo a permissão a  s e l e ç ã o  de pessoas físicas e jurídicas para
autorização de uso a título precário e oneroso de espaço público, de alocação de 20 (vinte) vagas de 4x4 m²,
conforme croqui de delimitação do espaço anexo a este edital, disponibilizados por meio de sorteio, para
exploração comercial de Praça de Alimentação, no Evento “Expo Santana 2024” , que será realizado na
quadra G situado no Bairro São Luiz, oriundos do loteamento Santana V, durante os dias 16, 17, 18 e 19 de
maio do corrente ano.
Autorizante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, inscrita no CNPJ sob o n° 18.245.183/0001-70,
com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – Minas Gerais.
Autorizatário: Luiz  Carlos  Peres,  com sede  na  Rua  Astolfo  Ferreira  de  Brito,  Nº  316,  Bairro  Alcides
Mesquita, Três Pontas- MG, CEP: 37.190.000, CNPJ sob o Nº 01.017.818/0001-80, portador do CPF sob nº
586.926.576-20, documento de identidade sob o Nº MG-4526350 SSP/MG.
Valor da contratação: A presente permissão a título oneroso, atribui-se o valor de R$ 1.500,00  (Hum
mil e quinhentos reais), referente as taxas de licenças.
Vigência:  O prazo de vigência da outorga da autorização de uso poderá ser de até 20 (vinte) dias, com
início na data da publicação deste extrato do Termo de Autorização.

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO N°

007/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024

Objeto: Constitui objeto do presente Termo a permissão a  s e l e ç ã o  de pessoas físicas e jurídicas para
autorização de uso a título precário e oneroso de espaço público, de alocação de 20 (vinte) vagas de 4x4 m²,
conforme croqui de delimitação do espaço anexo a este edital, disponibilizados por meio de sorteio, para
exploração comercial de Praça de Alimentação, no Evento “Expo Santana 2024” , que será realizado na
quadra G situado no Bairro São Luiz, oriundos do loteamento Santana V, durante os dias 16, 17, 18 e 19 de
maio do corrente ano.
Autorizante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, inscrita no CNPJ sob o n° 18.245.183/0001-70,
com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – Minas Gerais.
Autorizatário: Amauri Sousa Naves, com sede na Rua Agostinho Andery, Nº 1126, Bairro Francisca Augusta
Rios, Pouso Alegre- MG, CEP: 37.557-055, CNPJ sob o Nº 17.522.369/0001-67, portador do CPF sob nº
050.992.026-83, documento de identidade sob o Nº MG-11686997 SSP/MG.
Valor da contratação: A presente permissão a título oneroso, atribui-se o valor de R$ 1.500,00  (Hum
mil e quinhentos reais), referente as taxas de licenças.
Vigência:  O prazo de vigência da outorga da autorização de uso poderá ser de até 20 (vinte) dias, com
início na data da publicação deste extrato do Termo de Autorização.
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EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO N°

008/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024

Objeto: Constitui objeto do presente Termo a permissão a  s e l e ç ã o  de pessoas físicas e jurídicas para
autorização de uso a título precário e oneroso de espaço público, de alocação de 20 (vinte) vagas de 4x4 m²,
conforme croqui de delimitação do espaço anexo a este edital, disponibilizados por meio de sorteio, para
exploração comercial de Praça de Alimentação, no Evento “Expo Santana 2024” , que será realizado na
quadra G situado no Bairro São Luiz, oriundos do loteamento Santana V, durante os dias 16, 17, 18 e 19 de
maio do corrente ano.
Autorizante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, inscrita no CNPJ sob o n° 18.245.183/0001-70,
com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – Minas Gerais.
Autorizatário: Maria Aparecida Justiniano Pedro, com sede na Rua José Ribeiro , Nº 601, Bairro São Luiz,
Santana  da  Vargem-  MG,  CEP:  37195000,  CPF  sob  o  Nº  053.000.766-51,  portador  do  documento  de
identidade sob o Nº MG-9.117.831 SSP/MG.
Valor da contratação: A presente permissão a título oneroso, atribui-se o valor de R$ 1.500,00  (Hum
mil e quinhentos reais), referente as taxas de licenças.
Vigência:  O prazo de vigência da outorga da autorização de uso poderá ser de até 20 (vinte) dias, com
início na data da publicação deste extrato do Termo de Autorização.

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO N°

009/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024

Objeto: Constitui objeto do presente Termo a permissão a  s e l e ç ã o  de pessoas físicas e jurídicas para
autorização de uso a título precário e oneroso de espaço público, de alocação de 20 (vinte) vagas de 4x4 m²,
conforme croqui de delimitação do espaço anexo a este edital, disponibilizados por meio de sorteio, para
exploração comercial de Praça de Alimentação, no Evento “Expo Santana 2024” , que será realizado na
quadra G situado no Bairro São Luiz, oriundos do loteamento Santana V, durante os dias 16, 17, 18 e 19 de
maio do corrente ano.
Autorizante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, inscrita no CNPJ sob o n° 18.245.183/0001-70,
com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – Minas Gerais.
Autorizatário: Lug Roberto Justiniano Pedro, com sede na Rua José Ribeiro , Nº 601, Bairro São Luiz,
Santana  da  Vargem-  MG,  CEP:  37195000,  CPF  sob  o  Nº  124.808.456-05,  portador  do  documento  de
identidade sob o Nº MG-18.825.519 SSP/MG.
Valor da contratação: A presente permissão a título oneroso, atribui-se o valor de R$ 1.500,00  (Hum
mil e quinhentos reais), referente as taxas de licenças.
Vigência:  O prazo de vigência da outorga da autorização de uso poderá ser de até 20 (vinte) dias, com
início na data da publicação deste extrato do Termo de Autorização.
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EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO N°

10/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024

Objeto: Constitui objeto do presente Termo a permissão a  s e l e ç ã o  de pessoas físicas e jurídicas para
autorização de uso a título precário e oneroso de espaço público, de alocação de 20 (vinte) vagas de 4x4 m²,
conforme croqui de delimitação do espaço anexo a este edital, disponibilizados por meio de sorteio, para
exploração comercial de Praça de Alimentação, no Evento “Expo Santana 2024” , que será realizado na
quadra G situado no Bairro São Luiz, oriundos do loteamento Santana V, durante os dias 16, 17, 18 e 19 de
maio do corrente ano.
Autorizante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, inscrita no CNPJ sob o n° 18.245.183/0001-70,
com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – Minas Gerais.
Autorizatário: Andreia chagas Oliveira, com sede na Praça Teomara Maise Correa, Nº 34, Centro, Santana da
Vargem- MG, CEP: 37195000, CPF sob o Nº 302.755.018-76, portador do documento de identidade sob o Nº
MG-24.431.501 SSP/MG.
Valor da contratação: A presente permissão a título oneroso, atribui-se o valor de R$ 1.500,00  (Hum
mil e quinhentos reais), referente as taxas de licenças.
Vigência:  O prazo de vigência da outorga da autorização de uso poderá ser de até 20 (vinte) dias, com
início na data da publicação deste extrato do Termo de Autorização.

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO N°

11/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024

Objeto: Constitui objeto do presente Termo a permissão a  s e l e ç ã o  de pessoas físicas e jurídicas para
autorização de uso a título precário e oneroso de espaço público, de alocação de 20 (vinte) vagas de 4x4 m²,
conforme croqui de delimitação do espaço anexo a este edital, disponibilizados por meio de sorteio, para
exploração comercial de Praça de Alimentação, no Evento “Expo Santana 2024” , que será realizado na
quadra G situado no Bairro São Luiz, oriundos do loteamento Santana V, durante os dias 16, 17, 18 e 19 de
maio do corrente ano.
Autorizante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, inscrita no CNPJ sob o n° 18.245.183/0001-70,
com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – Minas Gerais.
Autorizatário: Clodoaldo Vítor da Silva, com sede na Rua Antônio Vitor da Silva, Nº 76, Centro, Santana da
Vargem - MG, CEP: 37195000, CPF sob o Nº 062.754.266-24, portador do documento de identidade sob o Nº
MG-16551700 SSP/MG.
Valor da contratação: A presente permissão a título oneroso, atribui-se o valor de R$ 1.500,00  (Hum
mil e quinhentos reais), referente as taxas de licenças.
Vigência:  O prazo de vigência da outorga da autorização de uso poderá ser de até 20 (vinte) dias, com
início na data da publicação deste extrato do Termo de Autorização.
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EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO N°

12/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024

Objeto: Constitui objeto do presente Termo a permissão a  s e l e ç ã o  de pessoas físicas e jurídicas para
autorização de uso a título precário e oneroso de espaço público, de alocação de 20 (vinte) vagas de 4x4 m²,
conforme croqui de delimitação do espaço anexo a este edital, disponibilizados por meio de sorteio, para
exploração comercial de Praça de Alimentação, no Evento “Expo Santana 2024” , que será realizado na
quadra G situado no Bairro São Luiz, oriundos do loteamento Santana V, durante os dias 16, 17, 18 e 19 de
maio do corrente ano.
Autorizante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, inscrita no CNPJ sob o n° 18.245.183/0001-70,
com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – Minas Gerais.
Autorizatário: Jorge Francisco Mendonça Junior, com sede na Rua Clotário Afonso de Paula, Nº 62, Centro,
Santana  da  Vargem-  MG,  CEP:  37195000,  CPF  sob  o  Nº  104.992.416-90,  portador  do  documento  de
identidade sob o Nº MG-17.149.271 SSP/MG.
Valor da contratação: A presente permissão a título oneroso, atribui-se o valor de R$ 1.500,00  (Hum
mil e quinhentos reais), referente as taxas de licenças.
Vigência:  O prazo de vigência da outorga da autorização de uso poderá ser de até 20 (vinte) dias, com
início na data da publicação deste extrato do Termo de Autorização.

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO N°

13/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024

Objeto: Constitui objeto do presente Termo a permissão a  s e l e ç ã o  de pessoas físicas e jurídicas para
autorização de uso a título precário e oneroso de espaço público, de alocação de 20 (vinte) vagas de 4x4 m²,
conforme croqui de delimitação do espaço anexo a este edital, disponibilizados por meio de sorteio, para
exploração comercial de Praça de Alimentação, no Evento “Expo Santana 2024” , que será realizado na
quadra G situado no Bairro São Luiz, oriundos do loteamento Santana V, durante os dias 16, 17, 18 e 19 de
maio do corrente ano.
Autorizante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, inscrita no CNPJ sob o n° 18.245.183/0001-70,
com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – Minas Gerais.
Autorizatário: Isaías Oliveira Chagas, com sede na Rua Pedro Egidio Filho, Nº 360, Centro, Santana da
Vargem- MG, CEP: 37195000, CPF sob o Nº 085.950.886-24, portador do documento de identidade sob o Nº
MG-15.563.860 SSP/MG.
Valor da contratação: A presente permissão a título oneroso, atribui-se o valor de R$ 1.500,00  (Hum
mil e quinhentos reais), referente as taxas de licenças.
Vigência:  O prazo de vigência da outorga da autorização de uso poderá ser de até 20 (vinte) dias, com
início na data da publicação deste extrato do Termo de Autorização.
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JURÍDICO

Errata para corrigir erro material na publicação no inciso I, do §1º, do art.3º do Decreto

Municipal 038, de 06 de maio de 2024

Fica RETIFICADO:

Onde se lê: 

“I – 50% (vinte e cinco por cento) da UPFSV (unidade padrão fiscal de Santana da Vargem),
para imóveis de até 360m² (trezentos e sessenta metros quadrados)”;

Leia-se:

“I – 50% (cinquenta por cento) da UPFSV (unidade padrão fiscal de Santana da Vargem),
para imóveis de até 360m² (trezentos e sessenta metros quadrados)”;

Proceda-se a retificação.

Santana da Vargem, 14 de maio de 2024. 

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº.083, DE 14 DE MAIO DE 2024

“Nomeia Comissão de Seleção para escolha de Organizações da

Sociedade  Civil  aptas  a  firmarem  parcerias  com  a

Administração Municipal e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e, em

especial o artigo 79, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
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Art.1º. Nomear Comissão de Seleção para escolha de Organizações da Sociedade Civil aptas a

firmarem  parcerias  com  a  Administração  Municipal,  a  qual  sera  composta  pelos  membros  abaixo

nomeados:

I – Membros efetivos:

a-) Sra. Rosemara Alves Ferreira de Oliveira – MASP 206;

b) Sra. Ysadorah Christine Resende da Silva, portadora do MASP nº 3633;

b) Sr. Marcos Vinicio Júlio, portador do MASP nº 3662;

Art.2º. Compete a Comissão de Seleção:

I – Analisar os casos em que o chamamento publico poderá ser dispensado ou inexigível;

II – Elaborar editais de chamamento publico;

III – Conduzir o certame de chamamento publico;

IV – Julgar as propostas apresentadas pelas entidades;

V – Proceder a verificação dos documentos que comprovem o atendimento pela organização da

sociedade civil selecionada dos requisitos da lei e do edital;

VI – Cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas na Lei Federal no 13.019 de 31 de

julho de 2014;

Art.3º.  O membro da Comissão de Seleção devera declarar-se impedido e manifestar  pela sua

substituição por membro suplente, em processo de seleção, se:
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a) tiver mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das entidades em disputa, nos últimos 5

(cinco) anos.

b) for parente do dirigente ou de membros da diretoria da entidade, inclusive de seus cônjuges ou

companheiros, bem como se for parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o segundo grau.

Paragrafo único. O impedimento do membro se dará exclusivamente para o processo específico,

mantido sua atuação nos demais certames.

Art.4º. Constatadas quaisquer irregularidades na nomeação da Comissão de Seleção, todos os atos

da mesma tornam-se nulos.

Art.5º. Fica revogada a portaria nº.067 de 20 de novembro de 2023.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem/MG, 14 de maio de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº.084, DE 14 DE MAIO DE 2024.

“Nomeia Gestor de Parceria celebrada com Organização da

Sociedade Civil e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e, em

especial o artigo 79, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
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Art.1º.  Designar  o  Sr.  PAULO  RICARDO  CORREA,  ocupante  do  cargo  de  Secretária

Municipal de Saúde como Gestor das parcerias firmadas entre o Município e Organizações da Sociedade

Civil, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

Paragrafo  único.  Os  efeitos  desta  Portaria  se  estenderão  aos  termos  aditivos  das  parcerias

mencionadas neste artigo, caso estes sejam firmados.

Art.2º. São obrigações do Gestor de Parceria:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Avaliar o andamento e concluir se objeto da parceria foi executado conforme pactuado;

III  -  Disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  as  atividades  de

monitoramento e avaliação;

IV -  Emitir  parecer  técnico conclusivo de  análise  da  prestação de  contas  final  com base  no

relatório técnico de monitoramento e avaliação, o qual devera conter:

a) a descrição sumária das atividades e metas estabelecidas no Plano de Trabalho;

b) a análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social

obtido em razão da execução do objeto ate o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados

no plano de trabalho;

c) os valores efetivamente transferidos pela administração publica e valores comprovadamente

utilizados;

d)  quando  for  o  caso,  os  valores  pagos  em espécie,  os  custos  indiretos,  os  remanejamentos

efetuados,  as  sobras  de  recursos  financeiros,  incluindo as  aplicações  financeiras,  e  eventuais  valores

devolvidos aos cofres públicos;
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e)  a  analise  dos  documentos  comprobatórios  das  despesas  apresentados  pela  organização  da

sociedade civil na prestação de contas;

f) analise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização

preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

V  -Informar  ao  Prefeito  Municipal  a  existência  de  fatos  que  comprometam  ou  possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos,

bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

VI -Cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas na Lei Federal no 13.019 de 31 de

julho de 2014.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem/MG, 14 de maio de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 002/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 034, de 19 de abril de 2024.

Nome: Edilene Rafael Diniz
Cargo ou Função: Auxiliar Administrativo
Classificação: 12º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 

 No dia 08 de maio de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse da servidora  Edilene Rafael Diniz,  no cargo efetivo de  Auxiliar Administrativo, para o qual foi
nomeada através da Portaria Municipal nº. 071 de 26 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial do
Município,  nos  termos  da  Lei  Municipal  1387/2015  e  preenchendo  as  exigências  para  investidura  no
referido  cargo,  contidas  na Lei  Complementar  nº.  22,  de  31  de  março  de  2022,  bem  como  na  Lei
Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

• Executar a limpeza e conservação das instalações da Prefeitura, mudança de móveis, nas dependências

interna e externa;

• Providenciar e zelar pelo serviço de copa e cantina, limpando-as e conservando-as e mantendo a ordem e

a higiene local;

• Solicitar gêneros alimentícios e materiais próprios de cantina, de acordo com as necessidades;

• Auxiliar no recebimento e entrega de processos, documentos e outros materiais necessários ao serviço,

interna e externamente;

• Repor nas dependências sanitárias o material necessário para sua utilização;

• Desempenhar serviço de portaria, no local de trabalho, segundo demanda e orientações específicas;

• Efetuar pequenos serviços internos e externos atendendo as necessidades da Prefeitura e de seu pessoal;

• Manter limpos, higienizados e conservados os utensílios e equipamentos que são utilizados na preparação

de café e lanches;

• Atender às normas de segurança do trabalho;

• Zelar pela guarda e conservação do material de trabalho;
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• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata.

(Alterada pela Lei Complementar 44 de 10 de julho de 2023)
 
E,  estando conforme,  foi  lavrado o  presente  Termo que  vai  assinado pelo  empossado e  pelo  Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 08 de maio de 2024.

______________________________________
Edilene Rafael Diniz

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 002/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 034, de 19 de abril de 2024.

Nome: Cintia Helena de Souza
Cargo ou Função: Auxiliar Administrativo
Classificação: 11º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 

 No dia 08 de maio de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse da servidora Cintia Helena de Souza, no cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, para o qual foi
nomeada através da Portaria Municipal nº. 071 de 26 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial do
Município,  nos  termos  da  Lei  Municipal  1387/2015  e  preenchendo  as  exigências  para  investidura  no
referido  cargo,  contidas  na Lei  Complementar  nº.  22,  de  31  de  março  de  2022,  bem  como  na  Lei
Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:
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• Executar a limpeza e conservação das instalações da Prefeitura, mudança de móveis, nas dependências

interna e externa;

• Providenciar e zelar pelo serviço de copa e cantina, limpando-as e conservando-as e mantendo a ordem e

a higiene local;

• Solicitar gêneros alimentícios e materiais próprios de cantina, de acordo com as necessidades;

• Auxiliar no recebimento e entrega de processos, documentos e outros materiais necessários ao serviço,

interna e externamente;

• Repor nas dependências sanitárias o material necessário para sua utilização;

• Desempenhar serviço de portaria, no local de trabalho, segundo demanda e orientações específicas;

• Efetuar pequenos serviços internos e externos atendendo as necessidades da Prefeitura e de seu pessoal;

• Manter limpos, higienizados e conservados os utensílios e equipamentos que são utilizados na preparação

de café e lanches;

• Atender às normas de segurança do trabalho;

• Zelar pela guarda e conservação do material de trabalho;

• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata.

(Alterada pela Lei Complementar 44 de 10 de julho de 2023)
 
E,  estando conforme,  foi  lavrado o  presente  Termo que  vai  assinado pelo  empossado e  pelo  Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 08 de maio de 2024.

______________________________________
Cintia Helena de Souza

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal
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TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 002/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 034, de 19 de abril de 2024.

Nome: Simone Helena de Souza
Cargo ou Função: Auxiliar Administrativo
Classificação: 8º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 

 No dia 08 de maio de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse da servidora Simone Helena de Souza, no cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, para o qual foi
nomeada através da Portaria Municipal nº. 071 de 26 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial do
Município,  nos  termos  da  Lei  Municipal  1387/2015  e  preenchendo  as  exigências  para  investidura  no
referido  cargo,  contidas  na Lei  Complementar  nº.  22,  de  31  de  março  de  2022,  bem  como  na  Lei
Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

• Executar a limpeza e conservação das instalações da Prefeitura, mudança de móveis, nas dependências

interna e externa;

• Providenciar e zelar pelo serviço de copa e cantina, limpando-as e conservando-as e mantendo a ordem e

a higiene local;

• Solicitar gêneros alimentícios e materiais próprios de cantina, de acordo com as necessidades;

• Auxiliar no recebimento e entrega de processos, documentos e outros materiais necessários ao serviço,

interna e externamente;

• Repor nas dependências sanitárias o material necessário para sua utilização;

• Desempenhar serviço de portaria, no local de trabalho, segundo demanda e orientações específicas;

• Efetuar pequenos serviços internos e externos atendendo as necessidades da Prefeitura e de seu pessoal;

• Manter limpos, higienizados e conservados os utensílios e equipamentos que são utilizados na preparação

de café e lanches;

• Atender às normas de segurança do trabalho;

• Zelar pela guarda e conservação do material de trabalho;
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• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata.

(Alterada pela Lei Complementar 44 de 10 de julho de 2023)
 
E,  estando conforme,  foi  lavrado o  presente  Termo que  vai  assinado pelo  empossado e  pelo  Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 08 de maio de 2024.

______________________________________
Simone Helena de Souza

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 002/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 034, de 19 de abril de 2024.

Nome: Lucineia Aparecida Araújo
Cargo ou Função: Auxiliar de Serviços Públicos
Classificação:  9º lugar
Carga Horária: 40 horas semanais 

 No dia 13 de maio de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse da servidora Lucineia Aparecida Araújo, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Públicos, para o
qual foi nomeada através da Portaria Municipal nº.071 de 26 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial
do Município, nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as exigências para investidura no
referido  cargo,  contidas  na Lei  Complementar  nº.  22,  de  31  de  março  de  2022,  bem  como  na  Lei
Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

Atribuições do Gari:
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• Varrer, de acordo com um programa e roteiro estabelecidos, ruas, praças e jardins, mantendo-os limpos e

em condições adequadas ao trânsito;

• Recolher o lixo da varrição, acondicionando-o de modo adequado, para posteriormente ser transportado;

• Zelar pela guarda e conservação do material e do local de trabalho;

• Atender às normas de segurança e higiene do trabalho;

• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas.

Atribuições do Vigia:

• Fiscalizar a entrada e saída de pessoas nos locais sob sua vigilância, de acordo com normas e instruções

recebidas;

•  Inspecionar,  segundo  critérios  estabelecidos,  dependências  dos  prédios  públicos  e  áreas  externas,

verificando, após o horário de expediente, a segurança de portas, portões e janelas;

• Fazer a ronda diurna e/ou noturna, segundo escala de serviço;

• Prestar informações, orientar e encaminhar pessoas a repartições municipais;

• Exercer vigilância em prédios públicos e tomar as devidas precauções no que diz respeito à prevenção

contra incêndio e roubos, segundo normas e rotinas estabelecidas;

• Informar ao chefe imediato as ocorrências verificadas em seu turno de trabalho;

• Zelar pela guarda e conservação do material e do local de trabalho;

• Atender às normas de segurança e higiene do trabalho;

• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas.

Atribuições do Ajudante Geral:

• Executar, sob supervisão direta, tarefas de limpeza em geral e conservação, varrendo, lavando, lustrando,

tirando o pó e recolhendo o lixo das dependências da unidade de trabalho;

• Manter a higiene e organização das dependências sanitárias;

• Repor sempre que necessário os materiais utilizados;

• Manter organizados os materiais e instrumentos que utiliza;

• Executar os serviços de jardinagem;

• Atende solicitações de remanejamento físico de materiais, móveis e equipamentos utilizados;

• Executa serviços de carga e descarga de volumes;
• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas.
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Atribuições Fiscal Rodoviário

• Fiscalizar a compra e venda de bilhetes no interior do Terminal Rodoviário;

• Fiscalizar a entrada a saída de pessoas nos veículos coletivos, de forma a não permitir o embarque se a

aquisição do bilhete;

• Comunicar a Secretaria Municipal de Fazenda irregularidades quando a comercialização de bilhetes no

Município;

• Zelar pela correta utilização do Terminal Rodoviário tanto pelas pessoas quanto pelos veículos coletivos e

de particulares;

• Delimitar com o auxílio da Secretaria Municipal de Obras, os locais de estacionamento dos coletivos e

dos veículos particulares no interior do Terminal Rodoviário;

• Fiscalizar a limpeza de todos os setores do Terminal Rodoviário;

• Determinar a prestação de contas das empresas exploradoras do serviço de transporte intermunicipal e

interestadual à Prefeitura Municipal;

• Executar outras tarefas afins.

Atribuições Servente de Pedreiro

•  Diariamente  auxilia  o  Pedreiro  na  construção  ou  reparo  de  obras  de  alvenaria  nas  dependências  da

empresa: demole estruturas de cimento, escava valas, prepara a argamassa misturando areia, cimento e cal e

transporta para o local da obra, busca ferramentas e executa outras atividades de apoio.

•  Assenta  telhas,  tijolos,  azulejos  e  ladrilhos  nas  superfícies,  sob  orientação,  bem  como  auxilia  na

montagem e desmontagem de andaimes de madeira ou metálicos.

• Auxilia no reboco das estruturas construídas empregando argamassa, obedecendo o prumo e nivelamento

das mesmas, para torná-las aptas a receber outros tipos de revestimento.

• Auxilia na execução de trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes

reparando paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outras peças, chumbando bases

danificadas para reconstruir essa estrutura.

• Utiliza-se de material apropriado (martelo, pás, chaves de fenda, solda, argamassa, cl, cimento, areia e

outros recursos) na execução das tarefas zelando pela organização e seu perfeito estado de conservação,

obedece  a  procedimentos  específicos  adquiridos  em  treinamentos  para  o  seu  uso  bem  como  o  de

equipamentos de segurança para preservar-se de riscos e acidentes de trabalho.

• Cuida da ordem e limpeza do local de trabalho removendo resíduos, lixo, material para descarte, etc.

• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas.

(Alteração dada pela Lei Complementar 046, de 23 de agosto de 2023).
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 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 13 de maio de 2024.

______________________________________
Lucineia Aparecida Araújo

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 002/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 034, de 19 de abril de 2024.

Nome: Brenda Aparecida Souza
Cargo ou Função: Auxiliar Administrativo
Classificação: 32º lugar classificação geral/8º lugar na vaga PPP
Carga Horária: 40 horas semanais 

 No dia 14 de maio de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse da servidora Brenda Aparecida Souza, no cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, para o qual foi
nomeada através da Portaria Municipal nº. 071 de 26 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial do
Município,  nos  termos  da  Lei  Municipal  1387/2015  e  preenchendo  as  exigências  para  investidura  no
referido  cargo,  contidas  na Lei  Complementar  nº.  22,  de  31  de  março  de  2022,  bem  como  na  Lei
Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:
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• Executar a limpeza e conservação das instalações da Prefeitura, mudança de móveis, nas dependências

interna e externa;

• Providenciar e zelar pelo serviço de copa e cantina, limpando-as e conservando-as e mantendo a ordem e

a higiene local;

• Solicitar gêneros alimentícios e materiais próprios de cantina, de acordo com as necessidades;

• Auxiliar no recebimento e entrega de processos, documentos e outros materiais necessários ao serviço,

interna e externamente;

• Repor nas dependências sanitárias o material necessário para sua utilização;

• Desempenhar serviço de portaria, no local de trabalho, segundo demanda e orientações específicas;

• Efetuar pequenos serviços internos e externos atendendo as necessidades da Prefeitura e de seu pessoal;

• Manter limpos, higienizados e conservados os utensílios e equipamentos que são utilizados na preparação

de café e lanches;

• Atender às normas de segurança do trabalho;

• Zelar pela guarda e conservação do material de trabalho;

• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata.

(Alterada pela Lei Complementar 44 de 10 de julho de 2023)
 
E,  estando conforme,  foi  lavrado o  presente  Termo que  vai  assinado pelo  empossado e  pelo  Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 14 de maio de 2024.

______________________________________
Brenda Aparecida Souza

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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EDITAL Nº. 01/ 2024 - CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR                                                   

“DISPÕE SOBRE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

COM VISTAS AO PREENCHIMENTO MEDIANTE

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO, DE VAGA

PARA O CARGO DE PROFESSOR NO  ÂMBITO  DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTANA

DA VARGEM/MG”.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM/MG, pessoa jurídica de direito

público  interno,  com  sede  na  Praça  Padre  João  Maciel  Neiva,  nº.15,  centro,  cidade  de  Santana  da

Vargem/MG, inscrita no CNPJ 18.245.183/0001-70, neste ato representada pela Secretária Municipal de

Educação, no  uso  de  suas  atribuições  legais  e,  especialmente,  das  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei

Complementar nº.023, de 31 de março de 2022 c/c do art.14, inciso IV, da Lei Municipal nº.1.613, de 05 de

abril  de  2022, nomeada por Portaria específica, torna público a realização de Processo Seletivo

Simplificado, visando à seleção  de  pessoal  para contratação  por  tempo  determinado, para  atender  à

necessidade temporária de excepcional interesse público, nas funções de PROFESSOR, sob contrato de

natureza administrativa nos termos da Lei Complementar nº.023, de 31 de março de 2022 – Plano de

Cargos e Salários do Executivo de Santana da Vargem/MG, c/c art.2º, inciso V, da Lei Municipal nº.1.597,

de 09 de dezembro de 2021, ainda, as leis federais nº 13.935/2019 e 14.113/2020, com suas alterações

posteriores e demais leis aplicáveis, em especial, pelas disposições regulamentares contidas no presente

Edital e seus anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PRELIMINARES:

1.1. O presente Processo Seletivo, será organizado pela Secretaria Municipal de Educação, aplicando-se

para  tanto,  serviços  de  coordenação,  operacionalização  conferência  de  documentação,  e  demais atos

pertinentes.

1.2. No processo seletivo serão exigidos níveis de conhecimento e/ou formação, compatíveis com

as atribuições da função.
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1.3.  O  processo  seletivo  tem por  finalidade  atender  à  necessidade  temporária  de  excepcional

interesse público.

1.4.  Os  candidatos  contratados  em decorrência  do  presente  processo  seletivo,  não  farão  jus  à

efetivação no cargo sob nenhuma hipótese.

1.5.  A lotação dos candidatos contratados atenderá às necessidades da Prefeitura Municipal  de

Santana da Vargem/MG, nos locais e horários definidos pela Secretaria Municipal de Educação.

1.6. A divulgação do presente regulamento e demais atos referentes ao processo seletivo dar-  se-ão

por editais ou avisos publicados no mural da Prefeitura Municipal, na Secretaria Municipal de Educação,no

diário oficial , bem como no site da Prefeitura Municipal: www.santanadavargem.mg.gov.br.

1.7. Será responsabilidade única e exclusiva do candidato o acompanhamento de datas, locais e

horários para realização de entrega de documentos e demais atos deste Processo Seletivo.

1.8. O cronograma de atividades do Processo Seletivo consta no ANEXO III deste Edital, podendo

sofrer alterações de acordo com as necessidades.

1.9.  O candidato aprovado neste processo seletivo com melhor classificação tem preferência na

escolha das vagas contidas no ANEXO I em relação aos candidatos aprovados em classificação inferior.

2. DAS FUNÇÕES, VAGAS E VENCIMENTOS:

2.1. O quadro de funções com as respectivas vagas ofertadas e vencimento encontram se descritos

no ANEXO I deste edital.

2.2. Os níveis de escolaridade e outros pré-requisitos básicos, bem como as atribuições da função

constam no ANEXO II do edital.

3. DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO NA FUNÇÃO:
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3.1. Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado – PSS/2024, dentro do

quantitativo  de  vagas  oferecidas  e  ter  disponibilidade  para  o  exercício  das  atividades,  conforme  as

necessidades da Administração Pública Municipal, nos termos deste Edital e da legislação aplicável;

3.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

3.3. Ser maior de 18 anos;

3.4. Ser residente e domiciliado no Brasil;

3.5. Estar quite com o serviço militar, caso seja do sexo masculino;

3.6. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;

3.7. Comprovar conduta moral ilibada;

3.8. Deter aptidão física e mental para o exercício da função do cargo comprovado por atestado médico

quando da contratação;

3.9. Possuir o nível de escolaridade exigida para cada função (anexo II), na data da contratação;

3.10. Comprovar os pré-requisitos e habilitações exigidas para o exercício da função.

3.11. Não possuir condenação criminal ou ter sido condenado por ato de improbidade administrativa por

órgão colegiado;

3.12. Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

com a autoridade contratante ou com servidor da mesma pessoa jurídica investido no cargo de direção,

chefia ou assessoramento ou de pessoa com função gratificada no Executivo Municipal;

3.13.  Declaração de  próprio  punho do candidato  de  que não foi  demitido do serviço público  federal,

estadual ou municipal;
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3.14.  No  ato  da  contratação  o  candidato  não  poderá  estar  incompatibilizado  para  novo  exercício de

contratação pública.

4. DO LOCAL E PERÍODO DAS INSCRIÇÕES:

4.1.As inscrições serão realizadas exclusivamente na forma presencial, na Secretaria Municipal de

Educação de Santana da Vargem/MG, situada na Rua, José Venâncio de Miranda, nº.371, bairro: São Luiz,

cidade de Santana da Vargem/MG, CEP: 37.195.000;

4.2. O período de inscrições será nos dias  13,14 e 15  de maio, com início às 07:30 às 11:00, de

12:30 às 15:30.

4.3. Os dados constantes nas inscrições serão de responsabilidade exclusiva dos candidatos, que

não poderão alegar erros ou falhas de preenchimento. 

5. DO PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO:

5.1. Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher a ficha de inscrição específica,  numerar

toda documentação e entreguar em um envelope  em local e data especificados no item 4.

5.2. Não serão acatadas inscrições cuja realização tenha se dado em desconforme com as condições

previstas neste edital.

5.3.Os  dados  constantes  da  ficha  de  inscrição  são  de  inteira  responsabilidade  do  candidato,

inclusive quanto a erros, omissões ou incorreções.

5.4. Em caso de falsa declaração, o candidato sujeitará às sanções previstas em lei, aplicando-se,

ainda, o disposto no parágrafo único, do art.10, do Decreto Federal n. 83.936/79.

5.5. No ato de preenchimento do formulário de inscrição, o candidato declarará que são verdadeiras

as informações prestadas e que conhece e está de acordo com as exigências deste Edital.
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5.6. É vedada a inscrição condicional, via fax ou por qualquer tipo de correspondência. Os dados

exigidos no formulário de inscrição,  inclusive os números do documento de identidade e CPF são de

preenchimento obrigatório.

5.7. A qualquer tempo, após processo administrativo com garantia do contraditório e da ampla

defesa, poderão ser anulados os atos de inscrição prova ou contratação do candidato, caso seja confirmada a

falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade quanto aos documentos apresentados.

5.8. Antes de realizar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do conteúdo deste Edital

e seus anexos, certificando que preenche os requisitos exigidos para o exercício da função.

5.9.  Os documentos entregues deverão ser numerados contendo o número de páginas na ficha de

inscrição.

6. DAS CONDIÇÕES E VAGAS PARA CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS

– CNE:

6.1. São reservadas para cada função, no mínimo, 05% (cinco por cento) das vagas abertas ou que

forem criadas no prazo de validade do presente processo seletivo, às pessoas com necessidades especiais,

desde que a deficiência seja compatível com as atribuições da respectiva função, em cumprimento do

disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, Decreto Federal nº 3.298, de 20 de Dezembro de

1999.

6.2. No ato da inscrição, o candidato com necessidades especiais – CNE deve declarar, no campo

próprio do formulário de Inscrição, sua intenção de concorrer aos quantitativos reservados aos deficientes,

mencionando  sua  deficiência  e,  se  necessário,  requerer  condições especiais, sendo  vedadas  alterações

posteriores.

6.3. O candidato com necessidades especiais, deverá, obrigatoriamente, apresentar laudo médico

original ou cópia autenticada atestando a espécie, grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID 10, bem como a provável causa da
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deficiência, na Secretaria Municipal de Educação, conforme item 6.1 deste Edital, no dia da apresentação

da documentação.

6.4.  As  condições  especiais  solicitadas  pelo  candidato  serão  analisadas  e  atendidas,  segundo

critérios de viabilidade e razoabilidade.

6.5. Caso na aplicação do percentual de vagas reservadas, sempre que superior a uma, resultar

número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, conforme o art. § 2º

do art. 37 do Decreto Federal nº. 3.298/1999.

6.6.  A relação dos candidatos  que tiveram a inscrição deferida para  concorrer  na condição de

candidato com necessidades especiais – CNE será divulgada no site www.santanadavargem.mg.gov.br,

juntamente com a homologação de inscrições dos demais candidatos - anexo III.

6.7. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar com necessidades especiais, se aprovado no

processo seletivo, figurará na lista de classificação de todos os candidatos à função e, também, em lista

específica de candidatos com necessidades especiais – CNE. 

6.8. O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com necessidades especiais

deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nesta condição, solicitar a simples  correção da

inscrição junto à Secretaria Municipal de Educação.

6.9. Os candidatos que se declararem com necessidades especiais, se convocados para a realização

dos exames pré-admissionais, deverão submeter-se a perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal,

que verificará sobre a sua qualificação como pessoa com necessidades especiais ou não, bem como sobre o

grau de deficiência incapacitante para o exercício da função, nos termos do artigo 43 do Decreto Federal nº.

3.298/99.

6.10.  A perícia  médica  terá  decisão  terminativa  sobre  a  qualificação  e  aptidão  do  candidato,

observada a compatibilidade da necessidade especial com as atribuições da função.
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6.11. Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a

espécie,  o  grau  ou  o  nível  de  deficiência,  com  expressa  referência  ao  código  correspondente da

Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme Decreto Federal nº. 3.298/99.

6.12. A não observância do disposto no subitem anterior, a reprovação na perícia médica ou o não

comparecimento à perícia acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos  candidatos em tais

condições.

6.13. O candidato aprovado nos exames médicos pré-admissionais, porém não enquadrado como

pessoa com necessidades especiais, caso seja aprovado no processo seletivo, continuará figurando apenas

na lista de classificação geral da função.

6.14. O candidato com necessidades especiais – CNE, reprovado na perícia médica em virtude  de

incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função de atuação, será eliminado do processo

seletivo.

6.15. Acaso, quando da convocação, não existam candidatos com necessidades especiais aprovados

no exame médico pré-admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada o número

de vagas e a ordem de classificação dos demais candidatos à função.

7. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:

7.1. O candidato deverá manter em seu poder cópia do comprovante de inscrição até o final do

certame.

7.2.  As  inscrições  efetuadas  de  acordo  com  o  disposto  neste  edital  serão  homologadas  pela

Secretária Municipal de Educação, significando tal ato que o candidato está habilitado a participar das

demais etapas.

7.3. A lista das inscrições deferidas será afixada no quadro de avisos da Secretaria Municipal de

Educação e no site de divulgação do certame e, havendo qualquer irregularidade, o candidato  deverá entrar

em contato para providenciar a correção ou, se for o caso, protocolar recurso junto à Secretária Municipal

de Educação no prazo constante do Anexo III.
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8.  DAS  ETAPAS  DO  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  E  CRITÉRIOS  PARA

CLASSIFICAÇÃO:

8.1. O  processo seletivo será realizado em única etapa, mediante apresentação da documentação

exigida, de caráter eliminatório e classificatório.

8.2.  Serão  considerados  aptos  os  candidatos  que  apresentarem,  impreterivelmente,  todos  os

documentos exigidos no item 9.5 deste edital.

8.3.  Será  considerado eliminado do  processo  seletivo  o  candidato  que  não  comparecer  para  a

apresentação da documentação conforme este edital, no horário e local previamente determinados ou que

não apresentar a documentação exigida.

9. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO:

9.1.A apresentação dos títulos e documentações pessoais será feita no ato de inscrição na Secretaria

Municipal de Educação, situada na Rua, José Venâncio de Miranda, nº.371, bairro: São Luiz, cidade de

Santana da Vargem/MG, conforme item 4.

9.2.  A documentação numerada será conferida na presença do candidato, que em caso de não

comprovação da quantidade declarada na ficha de inscrição , estará automaticamente eliminado.

9.3. O Candidato que não comparecer ao local e dia marcados estará automaticamente eliminado,

sem direito a apresentar documentos em qualquer outra data.

9.4. Na existência de impossibilidade de comparecimento por motivo de saúde poderá o candidato

se fazer representado, dentro do prazo estampado no item 4, mediante apresentação de Procuração com

firma reconhecida em cartório acompanhada de cópia de atestado médico comprovando a situação.

9.5. O candidato deverá apresentar os seguintes documentos (cópia Xerox e original):
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9.5.1. Documento de identidade (original e cópia);

9.5.2. Cartão do CPF, ficando dispensa caso o documento de identidade descrito no subitem 9.5.1

contenha a numeração;

9.5.3. Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS (original e cópia);

9.5.4. Comprovante de endereço (original e cópia);

9.5.5. Título de Eleitor, comprovante de quitação das obrigações eleitorais ou certidão de quitação

eleitoral;

9.5.6.  Certificado  de  Reservista  ou  documento  equivalente,  dispensada  a  exigência  quando  o

candidato contar com mais de 45 (quarenta e cinco) anos, se do sexo masculino (original e cópia);

9.5.7. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, ou declaração de próprio punho que não possui

(orginal e cópia);

9.5.8. Certidão de nascimento ou casamento (original e cópia);

9.5.9.  Certidão de  nascimento de  filhos  menores  de  14 (quatorze)  anos  com cartão de  vacina

(original e cópia);

9.5.10. Número da Conta Corrente no Banco do Brasil ou declaração que não possui (original e

cópia);

9.5.11. Comprovante do cartão de vacina contra a covid-19 (original e cópia);

9.5.12. Atestado de Antecedentes Criminais junto a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais;

9.5.13. Certidão de Antecedentes Criminais junto a Polícia Federal;
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9.5.14. Certidão de Distribuição para fins gerais Cível e Criminal junto a 1ª Instância da Justiça

Federal e Estadual do local que pertencer o candidato;

9.5.15. Certidão de Distribuição para fins gerais Cível e Criminal junto a 2ª Instância da Justiça

Federal e Estadual do local que pertencer o candidato;

9.5.16.  Declaração de  próprio  punho de  que o  candidato  não foi  demitido do serviço público

municipal, estadual ou federal;

9.5.17. Declaração de próprio punho de que o candidato não possui cumulação ilegal de cargos

públicos municipal, estadual ou federal;

9.5.18.  Declaração  a  próprio  punho de  que  o  candidato  não  possui  cônjuge,  companheiro,  ou

parente em linha reta ou colateral  de parentesco até o terceiro grau com Agentes políticos,  servidores

públicos em cargos comissionados e servidores efetivos em função de Confiança neste Município.

9.5.19. Documento de inscrição preenchido em formulário próprio (fornecido no local);

9.5.20.  Documento oficial  (cópia de Contrato de Trabalho,  Termo de Rescisão ou documento

semelhante) comprobatório do tempo de exercício da função que concorre (PROFESSOR), Carteira de

Trabalho da Previdência Social original e xerox da página comprovante de vínculo com a empresa ou ainda

Declaração do empregador (com informações do empregador: CPF, CNPJ, nome da firma individual ou

empresa e endereço), constando timbre, ou carimbo ou firma reconhecida do empregador, comprovando o

tempo de exercício da função a que concorre (PROFESSOR); ou ainda comprovante de inscrição de MEI

na função a que concorre (PROFESSOR);

9.5.21. Documentos de titulação conforme anexo IV.

10. CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

10.1. A Classificação dos candidatos será feita mediante:
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10.1.1. Soma dos pontos da contagem de tempo de serviço e de titulação conforme Anexo IV.

10.1.2. Considera-se “tempo de serviço” para este edital o tempo exercido no desempenho da função

no mesmo cargo para o qual o candidato se inscrever ( Professor de Ensino Fundamental I).

10.1.3. Em caso de empate, o critério de desempate obedecerá à seguinte ordem de acordo com o

Anexo IV (Tabela de Títulos): 

a) maior pontuação no Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu” em nível Doutorado, no cargo

pretendido; 

b)  maior pontuação no Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu” em nível  Mestrado,  no cargo

pretendido; 

c) maior pontuação no Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu” em nível de Especialização, com

carga horária mínima 360 horas, na área da educação;

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 

10.1.4. Publicação do resultado final do processo seletivo será feita em duas listas, sendo uma

contendo a pontuação de todos os candidatos, inclusive dos Candidatos com Necessidades Especiais - NCE

e outra lista específica dos candidatos com Necessidades Especiais.

10.1.5. A classificação final observará o limite de vagas disponibilizadas para todos os candidatos e

para os candidatos com necessidades especiais, observados os itens 6.14 e 6.15 deste edital.

11. RECURSOS:

11.1. Caberá apresentação de recurso devidamente fundamentado perante a Secretária Municipal

de Educação, conforme Anexo III – cronograma de atividades.
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11.2.  São  cabíveis  recursos  para  impugnação  do  edital,  quanto  à  documentação  efetivamente

apresentada pelo candidato, e quanto à classificação final.

11.3.  Os  recursos  deverão  ser  apresentados  pelo  candidato  ou  procurador  dentro  do  prazo

estabelecido no anexo III, de forma legível e protocolados na sede da Secretaria Municipal de Educação no

horário de 07h00min às 16h00min,  com indicação do processo seletivo,  número de inscrição,  nome e

assinatura do candidato ou de seu procurador, observado o modelo descrito no ANEXO V deste Edital.

11.4.  Serão indeferidos, de plano, os recursos que não atenderem os requisitos acima

mencionados.

11.5. O prazo para interposição de recursos é comum a todos os candidatos

11.6. Secretária Municipal de Educação poderá solicitar parecer específico relativo aos recursos

que forem apresentados.

11.7.  A Secretária Municipal  de Educação é soberana em suas decisões, sendo considerada

última instância para julgamento dos recursos.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS:

12.1. Os trabalhos para execução deste Processo Seletivo ficará a cargo da Secretária Municipal de

Educação.

12.2. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, mediante

publicação  através  de  Edital  e  aviso  publicado  no  quadro  de  avisos  da  Prefeitura Municipal e  no  site

www.santanadavargem.mg.gov.br.

12.3.  Os resultados divulgados no site de divulgação do certame não terão caráter oficial, sendo

meramente informativos. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados do

dia da publicação oficial no site www.santanadavargem.mg.gov.br.
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12.4. O prazo de validade do presente processo seletivo será de até 12 meses.

12.5. Em nenhuma hipótese, os candidatos aprovados e convocados sob este Edital de Processo

Seletivo, poderão requerer o direito à efetivação na vaga, estando esta condição diretamente  vinculada à

realização e aprovação em Concurso Público na forma da Lei.

12.6. Ao entrar em exercício, o candidato ficará sujeito a avaliação de desempenho, durante o qual

sua eficiência e capacidade serão objetos de avaliação para o desempenho da função.

12.7.  A inscrição do candidato importará no conhecimento e aceitação tácita das condições do

processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital.

12.8. O candidato deverá manter seus dados atualizados junto à Secretaria Municipal de Educação,

durante o prazo de validade do processo seletivo, visando eventuais convocações, não lhe cabendo direito

de reclamação em caso de não comunicação de quaisquer mudanças nas informações fornecidas no ato da

inscrição.

12.9. Os candidatos classificados e não convocados para as vagas ofertadas serão considerados

remanescentes e poderão ser chamados dentro do período de vigência do Processo Seletivo, de acordo com

critérios de necessidades, conveniência e oportunidade.

12.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

             a) ANEXO I – Função, Vagas, Vencimentos, Carga Horária e Período do Contrato de Trabalho;

b) ANEXO II – Atribuições e Requisitos para contratação;

c) ANEXO III – Cronograma das Atividades do processo seletivo;

d) ANEXO IV- Tabela de tempo de serviço e Títulos;

e) ANEXO V – Modelo de Formulário para Recurso;

f) ANEXO IV – Ficha de Inscrição.

Santana da Vargem/MG, 14 de maio de 2024.

  RENATA SCALIONI FIGUEIREDO COELHO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ANEXO I

CARGO: PROFESSOR

VAGA:03

CARGA HORÁRIA: 24 HORAS SEMANAIS:

CUMPRIMENTO DA CARGA HORÁRIA:    7:00 às 11:20 e 12:30 às 16:50

VENCIMENTO: R$ 2.139,04

PERÍODO DO CONTRATO DE TRABALHO: Matutino: 28/05/2024 a 18/06/2024

                                                                          Matutino: 28/05/2024 a 16/06/2024

                                                                          Vespertino: 27/05/2024  a 07/06/2024
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ANEXO II

PROFESSOR ( 24 HORAS)

Requisitos:

• ESCOLARIDADE: Licenciatura Plena (Pedagogia);
• Nacionalidade brasileira, assim como os estrangeiros na forma da Lei; 
• Gozo dos direitos políticos; 
• Maior de 18 anos de idade; 
• Quitação com as obrigações militares (se do sexo masculino) e eleitorais; 
• Aptidão para o trabalho, comprovada pela Junta Médica Municipal ou por médico do SUS lotado

em Santana da Vargem; 
• Possuir idoneidade moral; 
• Não ter sido condenado, em qualquer órgão colegiado, por infração penal ou por improbidade

administrativa nos últimos 10 (dez) anos.

Atribuições:

• Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
• Elaborar  e  cumprir  plano  de  trabalho  segundo  a  proposta  pedagógica  do  estabelecimento  de

ensino;
• Zelar pela aprendizagem dos alunos;
• Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
• Ministrar os dias letivos, horas-aula estabelecidas e colaborar com as atividades de articulação da

escola, com as famílias e a comunidade;
• Participar de reuniões pedagógicas e demais reuniões programadas pela coordenação pedagógica

ou direção da escola;
• Preencher os diários de classe e fichas individuais dos alunos corretamente;
• Participar de cursos de capacitação, especialização, atualização e aperfeiçoamento programados

pela escola e SMEC;
• Desincumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas;
• Participar da Avaliação de Desempenho para fins de carreira.
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ANEXO III

PROFESSOR 

CRONOGRAMA(DATA) ATIVIDADES

13/05/2024 A 15/05/2024 PERÍODO DAS INSCRIÇÕES

           16/05/2024 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

           17/05/2024 RECURSO CONTRA INSCRIÇÕES NÃO-HOMOLOGADAS

           20/05/2024 RESPOSTA  AO  RECURSO  CONTRA  INSCRIÇÕES  NÃO-

HOMOLOGADAS

          21/05/2024 CLASSIFICAÇÃO  PRELIMINAR

          22/05/2024 RECURSO CONTRA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

          23/05/2024 RESPOSTA  AO  RECURSO  CONTRA  CLASSIFICAÇÃO

PRELIMINAR

          24/05/2024 RESULTADO FINAL

          27/05/2024 ESCOLHA DE VAGA

A  escolha de vaga se dará no dia 27/05/2024, as 07:30, no salão da Secretaria Municipal de Educação,
na Rua José Venâncio de Miranda , 371, bairro São Luiz.

OBS:  Todas  as  fases  bem  como  os  demais  atos  e  decisões  inerentes  ao  presente  Processo  Seletivo
Simplificado serão publicados integralmente no Quadro Mural Oficial da Prefeitura Municipal de Santana
da Vargem/MG, diário oficial e no site no endereço www.santanadavargem.mg.gov.br.
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ANEXO IV

TABELA DE TEMPO DE SERVIÇO
    DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

O presente Processo Seletivo Simplificado será realizado mediante Prova de Títulos, através da

pontuação dos Títulos apresentados conforme os seguintes critérios:

                         ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

Curso  de  Pós-Graduação  “Stricto  Sensu”  em  nível  de

DOUTORADO, no cargo pretendido.

       10

Curso  de  Pós-Graduação  “Stricto  Sensu  em  nível  de

MESTRADO, no cargo pretendido.

        8

Curso de  Pós-Graduação Lato  Sensu e/ou Stricto  Sensu na

área de educação, com duração mínima de 360 horas.(máximo

de 3 títulos)

        5

Cursos,  seminários,  simpósios  e  congresso  relacionados  a

educação, com carga horária  de 8  horas ou mais, com data da

emissão do certificado dentro dos últimos 7 anos.(máximo de

3 certificados)

        1

Certidão de tempo de serviço exercido pelo candidato na Rede

municipal de Ensino de Santana da Vargem. Será considerado

“tempo de serviço”, para fins de inscrição de que se trata este

Edital,  aquele  exercício  na  rede  Municipal  de  Ensino  de

Santana da Vargem , Minas Gerais até 30/04/2024,

na função/cargo para o qual o candidato se inscrever, devendo

comprová-lo no ato da inscrição, desde que:

I – Não esteja vinculado cargo efetivo;

II-  Não tenha sido utilizado para fins de aposentadoria;

         2
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III- Não seja tempo de serviço paralelo

2,0 pontos para cada 30 dias trabalhados.

Certidão  de  experiência  profissional  no  cargo  inscrito,

apresentado  em  documento  oficial  da  instituição  ou

organização, devidamente identificado, com discriminação do

tempo de experiência e/ou carteira de trabalho até 30/04/2024.

Será considerada experiência profissional o tempo exercido na

rede municipal, estadual, federal e particular, desde que:

I -  Não esteja vinculado a cargo efetivo ativo;

II-  Não tenha sido usado para fins de aposentadoria;

III- Não seja tempo paralelo.

1,0 ponto para cada 30 dias trabalhados

       1

OBSERVAÇÕES:Será aceito como comprovantes de contagem de tempo:

• Certidão de contagem de tempo ou declaração emitida por órgão público contendo o tempo de
trabalho em dias (Prefeituras, Secretarias municipais ou estaduais etc);

• Carteira de trabalho (CTPS);

• Contrato de Trabalho;

• Declaração de serviço voluntário em entidades não governamentais sem fins lucrativos (OSC) na
função pleiteada no Processo Seletivo (com firma reconhecida em cartório do responsável pela
entidade).

• Certidão de contagem de tempo emitida por instituições de ensino públicas e/ou privadas,
contendo o tempo expresso em dias.

Deverão ser apresentadas cópias simples dos comprovantes e originais para conferência.
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ANEXO V

FORMULÁRIO PARA RECURSO

Santana da Vargem/MG,             /           /2024.

Ao  Responsável  pelo do Processo Seletivo Simplificado – Edital SME 01 /2024– Recurso

Administrativo

( ) Impugnação do Edital/Regulamento ( ) Pontuação

( ) Resultado Final ( ) Outros

Descrição:

Nome do candidato:                                                                                                                                                         

 Cargo:                                                                                                                                                                           

_______________________________________________________________

RECIBO RECURSO – Edital 01/2024 

Nome do candidato:                                                                                                                                                         

 Cargo:                                                                                                                                                                           
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FICHA DE INSCRIÇÃO Nº______________

PROFESSOR  

PSS Nº.01/2024

CARGO:

(  ) PROFESSOR

(  )  CANDIDATO  COM  NECESSIDADES

ESPECIAIS

NOME RG:

TELEFONE: CPF:

E-MAIL: E-MAIL:

Declaro estar ciente do conteúdo do Edital SME 01/2024 concordando e aceitando em sua totalidade o

que nele está contido, incluindo seus anexos, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Santana

da Vargem/MG, o Plano de Cargos e  Salários  dos Servidores  do Executivo.  Desta forma,  solicito

minha inclusão no Processo de Seleção para o cargo acima identificado. 

Para tal fim, apresento os documentos abaixo relacionados( original e cópia):

(   ) Documento de identidade;

(   ) Cartão do CPF;

(   ) Carteira de trabalho e Previdência Social-CTPS;

(   ) Comprovante de endereço;

(   ) Título de eleitor; comprovante de quitação das obrigações eleitorais ou certidão de quitação eleitoral;

(   ) Certificado de Reservista ou documento equivalente, dispensada a exigência quando o candidato contar

com mais de 45 (quarenta e cinco) anos , se do sexo masculino;

(   ) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, ou declaração de próprio punho que não possui;

(   ) Certidão de nascimento ou casamento;

(   ) Certidão de nascimento de filhos menores de 14 (quatorze ) anos com o cartão de vacina;

(   ) Número da conta-corrente no Banco de Brasil ou declaração que não possui 

(   ) Comprovante do cartão de vacina contra a covid-19 

(   ) Atestado de Antecedentes Criminais junto a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

(   ) Certidão de Antecedentes Criminais junto a Polícia Federal;

(   ) Certidão de Distribuição para fins gerais Cível junto a 1ª Instância da Justiça Federal ;
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(   ) Certidão de Distribuição para fins gerais Cível junto a 1ª Instância da Justiça Estadual do local que

pertencer o candidato;

(   ) Certidão de Distribuição para fins gerais Criminal junto a 1ª Instância da Justiça Federal ;

(   )  Certidão de Distribuição para fins gerais Criminal junto a 1ª Instância da Justiça Estadual do local que

pertencer o candidato;

(   ) Certidão de Distribuição para fins gerais Cível  junto a 2ª Instância da Justiça Federal ;

(   ) Certidão de Distribuição para fins gerais Cível  junto a 2ª Instância da Justiça Estadual do local que

pertencer o candidato;

(   ) Certidão  de Distribuição para fins gerais Criminal junto a 2ª Instância da Justiça Federal 

(   )  Certidão de Distr ibuição para fins gerais Criminal junto a 2ª Instância da Justiça Estadual do local que

pertencer o candidato;

(    )  Declaração  de  próprio  punho  de  que  o  candidato  não  foi  demitido  do  serviço  público

municipal ,estadual ou federal;

(   ) Declaração de próprio punho de que o candidato não possui cumulação ilegal de cargos públicos

municipal , estadual ou federal;

(   )  Declaração a próprio punho de que o candidato não possui cônjuge, companheiro, ou parente em linha

reta ou colateral de parentesco até o terceiro grau com Agentes  políticos, servidores públicos em cargos

comissionados e servidores efetivos em função de Confiança neste município ;

(   ) Documento oficial  comprobatório do tempo exercício na função;
(   ) Documentos de titulação : Especificar todos os documentos de titulação apresentados

 _____________________________________________________________________________________

____

______________________________________________________________________________________

(     ) Número de documentos entregues.

Santana da Vargem/MG,______/_________________/2024.

______________________________________________

  Assinatura do Candidato

___________________________________________

Assinatura do Responsável pela Inscrição    
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EDITAL Nº. 01/ 2024 - CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO INFANTIL   

                                                

“DISPÕE SOBRE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

COM VISTAS AO PREENCHIMENTO MEDIANTE

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO, DE VAGA

PARA O CARGO DE PROFESSOR DE  EDUCAÇÃO

INFANTIL NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE SANTANA DA VARGEM/MG”.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM/MG, pessoa jurídica de direito

público  interno,  com  sede  na  Praça  Padre  João  Maciel  Neiva,  nº.15,  centro,  cidade  de  Santana  da

Vargem/MG, inscrita no CNPJ 18.245.183/0001-70, neste ato representada pela Secretária Municipal de

Educação, no  uso  de  suas  atribuições  legais  e,  especialmente,  das  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei

Complementar nº.023, de 31 de março de 2022 c/c do art.14, inciso IV, da Lei Municipal nº.1.613, de 05 de

abril  de  2022, nomeada por Portaria específica, torna público a realização de Processo Seletivo

Simplificado, visando à seleção  de  pessoal  para contratação  por  tempo  determinado, para  atender  à

necessidade temporária de excepcional interesse público, nas funções de PROFESSOR, sob contrato de

natureza administrativa nos termos da Lei Complementar nº.023, de 31 de março de 2022 – Plano de

Cargos e Salários do Executivo de Santana da Vargem/MG, c/c art.2º, inciso V, da Lei Municipal nº.1.597,

de 09 de dezembro de 2021, ainda, as leis federais nº 13.935/2019 e 14.113/2020, com suas alterações

posteriores e demais leis aplicáveis, em especial, pelas disposições regulamentares contidas no presente

Edital e seus anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PRELIMINARES:

1.1. O presente Processo Seletivo, será organizado pela Secretaria Municipal de Educação, aplicando-se

para  tanto,  serviços  de  coordenação,  operacionalização  conferência  de  documentação,  e  demais atos

pertinentes.
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1.2. No processo seletivo serão exigidos níveis de conhecimento e/ou formação, compatíveis com

as atribuições da função.

1.3.  O  processo  seletivo  tem por  finalidade  atender  à  necessidade  temporária  de  excepcional

interesse público.

1.4.  Os  candidatos  contratados  em decorrência  do  presente  processo  seletivo,  não  farão  jus  à

efetivação no cargo sob nenhuma hipótese.

1.5.  A lotação dos candidatos contratados atenderá às necessidades da Prefeitura Municipal  de

Santana da Vargem/MG, nos locais e horários definidos pela Secretaria Municipal de Educação.

1.6. A divulgação do presente regulamento e demais atos referentes ao processo seletivo dar-  se-ão

por editais ou avisos publicados no mural da Prefeitura Municipal, na Secretaria Municipal de Educação,no

diário oficial , bem como no site da Prefeitura Municipal: www.santanadavargem.mg.gov.br.

        1.7. Será responsabilidade única e exclusiva do candidato o acompanhamento de datas, locais e

horários para realização de entrega de documentos e demais atos deste Processo Seletivo.

1.8. O cronograma de atividades do Processo Seletivo consta no ANEXO III deste Edital, podendo

sofrer alterações de acordo com as necessidades.

1.9.  O candidato aprovado neste processo seletivo com melhor classificação tem preferência na

escolha das vagas contidas no ANEXO I em relação aos candidatos aprovados em classificação inferior.

       

            1.9.1 – Para os cargos de Professor de Educação infantil serão computados o tempo no  exercício de

atividades de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil ou atribuições congêneres.

2. DAS FUNÇÕES, VAGAS E VENCIMENTOS:

2.1. O quadro de funções com as respectivas vagas ofertadas e vencimento encontram se descritos

no ANEXO I deste edital.
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2.2. Os níveis de escolaridade e outros pré-requisitos básicos, bem como as atribuições da função

constam no ANEXO II do edital.

3. DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO NA FUNÇÃO:

3.1. Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado – PSS01/2024, dentro do

quantitativo  de  vagas  oferecidas  e  ter  disponibilidade  para  o  exercício  das  atividades,  conforme  as

necessidades da Administração Pública Municipal, nos termos deste Edital e da legislação aplicável;

3.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

3.3. Ser maior de 18 anos;

3.4. Ser residente e domiciliado no Brasil;

3.5. Estar quite com o serviço militar, caso seja do sexo masculino;

3.6. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;

3.7. Comprovar conduta moral ilibada;

3.8. Deter aptidão física e mental para o exercício da função do cargo comprovado por atestado

médico quando da contratação;

3.9. Possuir o nível de escolaridade exigida para cada função (anexo II), na data da contratação;

3.10. Comprovar os pré-requisitos e habilitações exigidas para o exercício da função.

3.11. Não possuir condenação criminal ou ter sido condenado por ato de improbidade administrativa por

órgão colegiado;
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3.12. Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

com a autoridade contratante ou com servidor da mesma pessoa jurídica investido no cargo de direção,

chefia ou assessoramento ou de pessoa com função gratificada no Executivo Municipal;

3.13.  Declaração  de  próprio  punho  do  candidato  de  que  não  foi  demitido  do  serviço  público

federal, estadual ou municipal;

3.14. No ato da contratação o candidato não poderá estar incompatibilizado para novo exercício de

contratação pública.

4. DO LOCAL E PERÍODO DAS INSCRIÇÕES:

4.1.As inscrições serão realizadas exclusivamente na forma presencial, na Secretaria Municipal de

Educação de Santana da Vargem/MG, situada na Rua, José Venâncio de Miranda, nº.371, bairro: São Luiz,

cidade de Santana da Vargem/MG, CEP: 37.195.000;

4.2. O período de inscrições será nos dias 20, 21 e 22 de maio, com início às 07:30 às 11:00, de

12:30 às 15:30.

4.3. Os dados constantes nas inscrições serão de responsabilidade exclusiva dos candidatos, que

não poderão alegar erros ou falhas de preenchimento. 

5. DO PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO:

5.1. Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher a ficha de inscrição específica,  numerar

toda documentação e entreguar em um envelope  em local e data especificados no item 4.

5.2. Não serão acatadas inscrições cuja realização tenha se dado em desconforme com as condições

previstas neste edital.
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5.3.Os  dados  constantes  da  ficha  de  inscrição  são  de  inteira  responsabilidade  do  candidato,

inclusive quanto a erros, omissões ou incorreções.

5.4. Em caso de falsa declaração, o candidato sujeitará às sanções previstas em lei, aplicando-se,

ainda, o disposto no parágrafo único, do art.10, do Decreto Federal n. 83.936/79.

5.5. No ato de preenchimento do formulário de inscrição, o candidato declarará que são verdadeiras

as informações prestadas e que conhece e está de acordo com as exigências deste Edital.

5.6. É vedada a inscrição condicional, via fax ou por qualquer tipo de correspondência. Os dados

exigidos no formulário de inscrição,  inclusive os números do documento de identidade e CPF são de

preenchimento obrigatório.

5.7. A qualquer tempo, após processo administrativo com garantia do contraditório e da ampla

defesa, poderão ser anulados os atos de inscrição prova ou contratação do candidato, caso seja confirmada a

falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade quanto aos documentos apresentados.

5.8. Antes de realizar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do conteúdo deste Edital

e seus anexos, certificando que preenche os requisitos exigidos para o exercício da função.

5.9.  Os documentos entregues deverão ser numerados contendo o número de páginas na ficha de

inscrição.

6. DAS CONDIÇÕES E VAGAS PARA CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS

– CNE:

6.1. São reservadas para cada função, no mínimo, 05% (cinco por cento) das vagas abertas ou que

forem criadas no prazo de validade do presente processo seletivo, às pessoas com necessidades especiais,

desde que a deficiência seja compatível com as atribuições da respectiva função, em cumprimento do

disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, Decreto Federal nº 3.298, de 20 de Dezembro de

1999.
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6.2. No ato da inscrição, o candidato com necessidades especiais – CNE deve declarar, no campo

próprio do formulário de Inscrição, sua intenção de concorrer aos quantitativos reservados aos deficientes,

mencionando  sua  deficiência  e,  se  necessário,  requerer  condições especiais, sendo  vedadas  alterações

posteriores.

6.3. O candidato com necessidades especiais, deverá, obrigatoriamente, apresentar laudo médico

original ou cópia autenticada atestando a espécie, grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID 10, bem como a provável causa da

deficiência, na Secretaria Municipal de Educação, conforme item 6.1 deste Edital, no dia da apresentação

da documentação.

6.4.  As  condições  especiais  solicitadas  pelo  candidato  serão  analisadas  e  atendidas,  segundo

critérios de viabilidade e razoabilidade.

6.5. Caso na aplicação do percentual de vagas reservadas, sempre que superior a uma, resultar

número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, conforme o art. § 2º

do art. 37 do Decreto Federal nº. 3.298/1999.

6.6.  A relação dos candidatos  que tiveram a inscrição deferida para  concorrer  na condição de

candidato com necessidades especiais – CNE será divulgada no site www.santanadavargem.mg.gov.br,

juntamente com a homologação de inscrições dos demais candidatos - anexo III.

6.7. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar com necessidades especiais, se aprovado no

processo seletivo, figurará na lista de classificação de todos os candidatos à função e, também, em lista

específica de candidatos com necessidades especiais – CNE. 

6.8. O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com necessidades especiais

deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nesta condição, solicitar a simples  correção da

inscrição junto à Secretaria Municipal de Educação.

6.9. Os candidatos que se declararem com necessidades especiais, se convocados para a realização

dos exames pré-admissionais, deverão submeter-se a perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal,
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que verificará sobre a sua qualificação como pessoa com necessidades especiais ou não, bem como sobre o

grau de deficiência incapacitante para o exercício da função, nos termos do artigo 43 do Decreto Federal nº.

3.298/99.

6.10.  A perícia  médica  terá  decisão  terminativa  sobre  a  qualificação  e  aptidão  do  candidato,

observada a compatibilidade da necessidade especial com as atribuições da função.

6.11. Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a

espécie,  o  grau  ou  o  nível  de  deficiência,  com  expressa  referência  ao  código  correspondente da

Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme Decreto Federal nº. 3.298/99.

6.12. A não observância do disposto no subitem anterior, a reprovação na perícia médica ou o não

comparecimento à perícia acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos  candidatos em tais

condições.

6.13. O candidato aprovado nos exames médicos pré-admissionais, porém não enquadrado como

pessoa com necessidades especiais, caso seja aprovado no processo seletivo, continuará figurando apenas

na lista de classificação geral da função.

6.14. O candidato com necessidades especiais – CNE, reprovado na perícia médica em virtude  de

incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função de atuação, será eliminado do processo

seletivo.

6.15. Acaso, quando da convocação, não existam candidatos com necessidades especiais aprovados

no exame médico pré-admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada o número

de vagas e a ordem de classificação dos demais candidatos à função.

7. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:

7.1. O candidato deverá manter em seu poder cópia do comprovante de inscrição até o final do

certame.
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7.2.  As  inscrições  efetuadas  de  acordo  com  o  disposto  neste  edital  serão  homologadas  pela

Secretária Municipal de Educação, significando tal ato que o candidato está habilitado a participar das

demais etapas.

7.3. A lista das inscrições deferidas será afixada no quadro de avisos da Secretaria Municipal de

Educação e no site de divulgação do certame e, havendo qualquer irregularidade, o candidato  deverá entrar

em contato para providenciar a correção ou, se for o caso, protocolar recurso junto à Secretária Municipal

de Educação no prazo constante do Anexo III.

8.  DAS  ETAPAS  DO  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  E  CRITÉRIOS  PARA

CLASSIFICAÇÃO:

8.1. O  processo seletivo será realizado em única etapa, mediante apresentação da documentação

exigida, de caráter eliminatório e classificatório.

8.2.  Serão  considerados  aptos  os  candidatos  que  apresentarem,  impreterivelmente,  todos  os

documentos exigidos no item 9.5 deste edital.

8.3.  Será  considerado eliminado do  processo  seletivo  o  candidato  que  não  comparecer  para  a

apresentação da documentação conforme este edital, no horário e local previamente determinados ou que

não apresentar a documentação exigida.

9. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO:

9.1.A apresentação dos títulos e documentações pessoais será feita no ato de inscrição na Secretaria

Municipal de Educação, situada na Rua, José Venâncio de Miranda, nº.371, bairro: São Luiz, cidade de

Santana da Vargem/MG, conforme item 4.

9.2.  A documentação numerada será conferida na presença do candidato, que em caso de não

comprovação da quantidade declarada na ficha de inscrição , estará automaticamente eliminado.
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9.3. O Candidato que não comparecer ao local e dia marcados estará automaticamente eliminado,

sem direito a apresentar documentos em qualquer outra data.

9.4. Na existência de impossibilidade de comparecimento por motivo de saúde poderá o candidato

se fazer representado, dentro do prazo estampado no item 4, mediante apresentação de Procuração com

firma reconhecida em cartório acompanhada de cópia de atestado médico comprovando a situação.

9.5. O candidato deverá apresentar os seguintes documentos (cópia Xerox e original):

9.5.1. Documento de identidade (original e cópia);

9.5.2. Cartão do CPF, ficando dispensa caso o documento de identidade descrito no subitem 9.5.1

contenha a numeração;

9.5.3. Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS (original e cópia);

9.5.4. Comprovante de endereço (original e cópia);

9.5.5. Título de Eleitor, comprovante de quitação das obrigações eleitorais ou certidão de quitação

eleitoral;

9.5.6.  Certificado  de  Reservista  ou  documento  equivalente,  dispensada  a  exigência  quando  o

candidato contar com mais de 45 (quarenta e cinco) anos, se do sexo masculino (original e cópia);

9.5.7. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, ou declaração de próprio punho que não possui

(orginal e cópia);

9.5.8. Certidão de nascimento ou casamento (original e cópia);

9.5.9.  Certidão de  nascimento de  filhos  menores  de  14 (quatorze)  anos  com cartão de  vacina

(original e cópia);
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9.5.10. Número da Conta Corrente no Banco do Brasil ou declaração que não possui (original e

cópia);

9.5.11. Comprovante do cartão de vacina contra a covid-19 (original e cópia);

9.5.12. Atestado de Antecedentes Criminais junto a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais;

9.5.13. Certidão de Antecedentes Criminais junto a Polícia Federal;

9.5.14. Certidão de Distribuição para fins gerais Cível e Criminal junto a 1ª Instância da Justiça

Federal e Estadual do local que pertencer o candidato;

9.5.15. Certidão de Distribuição para fins gerais Cível e Criminal junto a 2ª Instância da Justiça

Federal e Estadual do local que pertencer o candidato;

9.5.16.  Declaração de  próprio  punho de  que o  candidato  não foi  demitido do serviço público

municipal, estadual ou federal;

9.5.17. Declaração de próprio punho de que o candidato não possui cumulação ilegal de cargos

públicos municipal, estadual ou federal;

9.5.18.  Declaração  a  próprio  punho de  que  o  candidato  não  possui  cônjuge,  companheiro,  ou

parente em linha reta ou colateral  de parentesco até o terceiro grau com Agentes políticos,  servidores

públicos em cargos comissionados e servidores efetivos em função de Confiança neste Município.

9.5.19. Documento de inscrição preenchido em formulário próprio (fornecido no local);

9.5.20.  Documento oficial  (cópia de Contrato de Trabalho,  Termo de Rescisão ou documento

semelhante) comprobatório do tempo de exercício da função que concorre (PROFESSOR EDUCAÇÃO

INFANTIL), Carteira de Trabalho da Previdência Social original e xerox da página comprovante de vínculo

com a empresa ou ainda Declaração do empregador (com informações do empregador: CPF, CNPJ, nome

da  firma  individual  ou  empresa  e  endereço), constando  timbre,  ou  carimbo  ou  firma  reconhecida  do
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empregador,  comprovando  o  tempo  de exercício da função a que concorre (PROFESSOR  DE

EDUCAÇÃO  INFANTIL); ou ainda comprovante  de  inscrição  de  MEI  na  função  a  que  concorre

(PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL);

9.5.21. Documentos de titulação conforme anexo IV.

10. CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

10.1. A Classificação dos candidatos será feita mediante:

10.1.1. Soma dos pontos da contagem de tempo de serviço e de titulação conforme Anexo IV.

10.1.2. Considera-se “tempo de serviço” para este edital o tempo exercido no desempenho da função

no mesmo cargo para o qual o candidato se inscrever ( Professor de Educação Infantil).

10.1.3. Em caso de empate, o critério de desempate obedecerá à seguinte ordem de acordo com o

Anexo IV (Tabela de Títulos): 

a) maior pontuação no Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu” em nível Doutorado, no cargo

pretendido; 

b)  maior pontuação no Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu” em nível  Mestrado,  no cargo

pretendido; 

c) maior pontuação no Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu” em nível de Especialização, com

carga horária mínima 360 horas, na área da educação;

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 

10.1.4. Publicação do resultado final do processo seletivo será feita em duas listas, sendo uma

contendo a pontuação de todos os candidatos, inclusive dos Candidatos com Necessidades Especiais - NCE

e outra lista específica dos candidatos com Necessidades Especiais.
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10.1.5. A classificação final observará o limite de vagas disponibilizadas para todos os candidatos e

para os candidatos com necessidades especiais, observados os itens 6.14 e 6.15 deste edital.

11. RECURSOS:

11.1. Caberá apresentação de recurso devidamente fundamentado perante a Secretária Municipal

de Educação, conforme Anexo III – cronograma de atividades.

11.2.  São  cabíveis  recursos  para  impugnação  do  edital,  quanto  à  documentação  efetivamente

apresentada pelo candidato, e quanto à classificação final.

11.3.  Os  recursos  deverão  ser  apresentados  pelo  candidato  ou  procurador  dentro  do  prazo

estabelecido no anexo III, de forma legível e protocolados na sede da Secretaria Municipal de Educação no

horário de 07h00min às 16h00min,  com indicação do processo seletivo,  número de inscrição,  nome e

assinatura do candidato ou de seu procurador, observado o modelo descrito no ANEXO V deste Edital.

11.4.  Serão indeferidos, de plano, os recursos que não atenderem os requisitos acima

mencionados.

11.5. O prazo para interposição de recursos é comum a todos os candidatos

11.6. Secretária Municipal de Educação poderá solicitar parecer específico relativo aos recursos

que forem apresentados.

11.7.  A Secretária Municipal  de Educação é soberana em suas decisões, sendo considerada

última instância para julgamento dos recursos.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS:

12.1. Os trabalhos para execução deste Processo Seletivo ficará a cargo da Secretária Municipal de

Educação.
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12.2. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, mediante

publicação  através  de  Edital  e  aviso  publicado  no  quadro  de  avisos  da  Prefeitura Municipal e  no  site

www.santanadavargem.mg.gov.br.

12.3.  Os resultados divulgados no site de divulgação do certame não terão caráter oficial, sendo

meramente informativos. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados do

dia da publicação oficial no site www.santanadavargem.mg.gov.br.

12.4. O prazo de validade do presente processo seletivo será de até 12 meses.

12.5. Em nenhuma hipótese, os candidatos aprovados e convocados sob este Edital de Processo

Seletivo, poderão requerer o direito à efetivação na vaga, estando esta condição diretamente  vinculada à

realização e aprovação em Concurso Público na forma da Lei.

12.6. Ao entrar em exercício, o candidato ficará sujeito a avaliação de desempenho, durante o qual

sua eficiência e capacidade serão objetos de avaliação para o desempenho da função.

12.7.  A inscrição do candidato importará no conhecimento e aceitação tácita das condições do

processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital.

12.8. O candidato deverá manter seus dados atualizados junto à Secretaria Municipal de Educação,

durante o prazo de validade do processo seletivo, visando eventuais convocações, não lhe cabendo direito

de reclamação em caso de não comunicação de quaisquer mudanças nas informações fornecidas no ato da

inscrição.

12.9. Os candidatos classificados e não convocados para as vagas ofertadas serão considerados

remanescentes e poderão ser chamados dentro do período de vigência do Processo Seletivo, de acordo com

critérios de necessidades, conveniência e oportunidade.

12.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I – Função, Vagas, Vencimentos, Carga Horária e Período do Contrato de Trabalho;
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b) ANEXO II – Atribuições e Requisitos para contratação;

c) ANEXO III – Cronograma das Atividades do processo seletivo;

           

           d) ANEXO IV- Tabela de tempo de serviço e Títulos;

e) ANEXO V – Modelo de Formulário para Recurso;

f) ANEXO V I– Ficha de Inscrição.

Santana da Vargem/MG, 14 de maio de 2024.

  RENATA SCALIONI FIGUEIREDO COELHO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ANEXO I

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

VAGA:02

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS:

CUMPRIMENTO DA CARGA HORÁRIA:   Das 7h  às 17h

VENCIMENTO: R$3.565,07

PERÍODO DO CONTRATO DE TRABALHO: - 06/06/2024 a 20/12/2024

                                                                          - 06/06/2024 a 05/07/2024
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ANEXO II

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ( 40 HORAS)

Requisitos:

• Escolaridade: Licenciatura Plena (Pedagogia);
• Nacionalidade brasileira, assim como os estrangeiros na forma da Lei;
• Gozo dos direitos políticos;
• Maior de 18 anos de idade;
• Quitação com as obrigações militares (se do sexo masculino) e eleitorais;
• Aptidão para o trabalho, comprovada pela Junta Médica Municipal ou por médico do SUS lotado em
Santana da Vargem;
• Possuir idoneidade moral;
• Não ter sido condenado, em qualquer órgão colegiado, por infração penal ou por
improbidade administrativa nos últimos 10 (dez) anos.
Atribuições:

• Participar em conjunto com a Direção/Coordenação e a Comunidade Educativa da elaboração, execução e
avaliação do Projeto Político Pedagógico;
• Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades educativas, possibilitando o desenvolvimento integral
da criança, em complemento à ação da família e da comunidade;
• Dialogar com os pais ou responsáveis sobre as propostas de trabalho, o desenvolvimento e a avaliação das
atividades;
•  Dialogar  com seus  pares  sobre  as  práticas  cotidianas,  a  fim de  garantir  a  continuidade  nos  fazeres
educativos;
• Executar as ações de cuidado (saúde, higiene e alimentação), observando e orientando para que todas as
necessidades sejam atendidas nas diferentes idades;
• Higienizar os ambientes e materiais utilizados no desenvolvimento das atividades;
• Observar as crianças durante o desenvolvimento das atividades, procedendo ao registro, por meio de
relatórios que constituam uma avaliação contínua dentro do processo educativo.
• Respeitar a criança como sujeita do processo educativo, favorecendo seu desenvolvimento em todos os
aspectos através de situações lúdicas e criativas;
• Participar de cursos, palestras, encontros e afins, buscando, num processo de formação continuada, o
aprimoramento de seu desenvolvimento profissional e ampliação de seu conhecimento;
• Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
• Preencher os diários de presença e fichas individuais das crianças corretamente;
• Contribuir com os subsídios de sua formação para a transformação das práticas educativas da Unidade
Educacional;
• Participar das reuniões de equipe da Unidade Educacional mantendo o espírito
de cooperação e solidariedade entre os funcionários do estabelecimento, a família e a comunidade.
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                                                 ANEXO   III

CRONOGRAMA(DATA) ATIVIDADES

21,22 e 23/05/2024 PERÍODO DAS INSCRIÇÕES

          24/05/2024 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

          27/05/2024 RECURSO CONTRA INSCRIÇÕES NÃO-HOMOLOGADAS

          28/05/2024 RESPOSTA  AO  RECURSO  CONTRA  INSCRIÇÕES  NÃO-

HOMOLOGADAS

          29/05/2024 CLASSIFICAÇÃO  PRELIMINAR

          30/05/2024 RECURSO CONTRA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

          03/06/2024 RESPOSTA  AO  RECURSO  CONTRA  CLASSIFICAÇÃO

PRELIMINAR

          04/06/2024 RESULTADO FINAL

          05/06/2024 ESCOLHA DE VAGA

A  escolha de vaga se  dará no dia 05/06/2024,  às  8 horas,  no salão da Secretaria Municipal  de
Educação, na Rua José Venâncio de Miranda , 371, bairro São Luiz.

OBS:  Todas  as  fases  bem  como  os  demais  atos  e  decisões  inerentes  ao  presente  Processo  Seletivo
Simplificado serão publicados integralmente no Quadro Mural Oficial da Prefeitura Municipal de Santana
da Vargem/MG, diário oficial e no site no endereço www.santanadavargem.mg.gov.br.
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ANEXO IV

TABELA DE TEMPO DE SERVIÇO
    DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

O presente Processo Seletivo Simplificado será realizado mediante Prova de Títulos, através da

pontuação dos Títulos apresentados conforme os seguintes critérios:

                         ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

Curso  de  Pós-Graduação  “Stricto  Sensu”  em  nível  de

DOUTORADO, no cargo pretendido.

       10

Curso  de  Pós-Graduação  “Stricto  Sensu  em  nível  de

MESTRADO, no cargo pretendido.

        8

Curso de  Pós-Graduação Lato  Sensu e/ou Stricto  Sensu na

área de educação, com duração mínima de 360 horas.(máximo

de 3 títulos)

        5

Cursos,  seminários,  simpósios  e  congresso  relacionados  a

educação, com carga horária  de 8  horas ou mais, com data da

emissão do certificado dentro dos últimos 7 anos.(máximo de

3 certificados)

        1

Certidão de tempo de serviço exercido pelo candidato na Rede

municipal de Ensino de Santana da Vargem. Será considerado

“tempo de serviço”, para fins de inscrição de que se trata este

Edital,  aquele  exercício  na  rede  Municipal  de  Ensino  de

Santana da Vargem , Minas Gerais até 30/04/2024,

na função/cargo para o qual o candidato se inscrever, devendo

comprová-lo no ato da inscrição, desde que:

I – Não esteja vinculado cargo efetivo;

II-  Não tenha sido utilizado para fins de aposentadoria;

III- Não seja tempo de serviço paralelo

         2
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2,0 pontos para cada 30 dias trabalhados.

Certidão  de  experiência  profissional  no  cargo  inscrito,

apresentado  em  documento  oficial  da  instituição  ou

organização, devidamente identificado, com discriminação do

tempo de experiência e/ou carteira de trabalho até 30/04/2024.

Será considerada experiência profissional o tempo exercido na

rede municipal, estadual, federal e particular, desde que:

I -  Não esteja vinculado a cargo efetivo ativo;

II-  Não tenha sido usado para fins de aposentadoria;

III- Não seja tempo paralelo.

1,0 ponto para cada 30 dias trabalhados

       1

OBSERVAÇÕES:Será aceito como comprovantes de contagem de tempo:

• Certidão de contagem de tempo ou declaração emitida por órgão público contendo o tempo de
trabalho em dias (Prefeituras, Secretarias municipais ou estaduais etc);

• Carteira de trabalho (CTPS);

• Contrato de Trabalho;

• Declaração de serviço voluntário em entidades não governamentais sem fins lucrativos (OSC) na
função pleiteada no Processo Seletivo (com firma reconhecida em cartório do responsável pela
entidade).

• Certidão de contagem de tempo emitida por instituições de ensino públicas e/ou privadas,
contendo o tempo expresso em dias.

Deverão ser apresentadas cópias simples dos comprovantes e originais para conferência.
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ANEXO V

FORMULÁRIO PARA RECURSO

Santana da Vargem/MG,             /           /2024.

Ao  Responsável  pelo do Processo Seletivo Simplificado – Edital SME 01 /2024– Recurso

Administrativo

( ) Impugnação do Edital/Regulamento ( ) Pontuação

( ) Resultado Final ( ) Outros

Descrição:

Nome do candidato:                                                                                                                                                         

 Cargo:                                                                                                                                                                           

_______________________________________________________________

RECIBO RECURSO – Edital 01/2024 

Nome do candidato:                                                                                                                                                         

 Cargo:                                                                                                                                                                           
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ANEXO   VI

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº______________

PROFESSOR   DE EDUCAÇÃO   INFANTIL

PSS Nº.01/2024

CARGO:

(  ) PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

(  )  CANDIDATO  COM  NECESSIDADES

ESPECIAIS

NOME RG:

TELEFONE: CPF:

E-MAIL: E-MAIL:

Declaro estar ciente do conteúdo do Edital SME 01/2024 concordando e aceitando em sua totalidade o

que nele está contido, incluindo seus anexos, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Santana

da Vargem/MG, o Plano de Cargos e  Salários  dos Servidores  do Executivo.  Desta forma,  solicito

minha inclusão no Processo de Seleção para o cargo acima identificado. 

Para tal fim, apresento os documentos abaixo relacionados( original e cópia):

(   ) Documento de identidade;

(   ) Cartão do CPF;

(   ) Carteira de trabalho e Previdência Social-CTPS;

(   ) Comprovante de endereço;

(   ) Título de eleitor; comprovante de quitação das obrigações eleitorais ou certidão de quitação eleitoral;

(   ) Certificado de Reservista ou documento equivalente, dispensada a exigência quando o candidato contar

com mais de 45 (quarenta e cinco) anos , se do sexo masculino;

(   ) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, ou declaração de próprio punho que não possui;

(   ) Certidão de nascimento ou casamento;

(   ) Certidão de nascimento de filhos menores de 14 (quatorze ) anos com o cartão de vacina;

(   ) Número da conta-corrente no Banco de Brasil ou declaração que não possui 

(   ) Comprovante do cartão de vacina contra a covid-19 

(   ) Atestado de Antecedentes Criminais junto a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

(   ) Certidão de Antecedentes Criminais junto a Polícia Federal;

(   ) Certidão de Distribuição para fins gerais Cível junto a 1ª Instância da Justiça Federal ;
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(   ) Certidão de Distribuição para fins gerais Cível junto a 1ª Instância da Justiça Estadual do local que

pertencer o candidato;

(   ) Certidão de Distribuição para fins gerais Criminal junto a 1ª Instância da Justiça Federal ;

(   )  Certidão de Distribuição para fins gerais Criminal junto a 1ª Instância da Justiça Estadual do local que

pertencer o candidato;

(   ) Certidão de Distribuição para fins gerais Cível  junto a 2ª Instância da Justiça Federal ;

(   ) Certidão de Distribuição para fins gerais Cível  junto a 2ª Instância da Justiça Estadual do local que

pertencer o candidato;

(   ) Certidão  de Distribuição para fins gerais Criminal junto a 2ª Instância da Justiça Federal 

(   )  Certidão de Distr ibuição para fins gerais Criminal junto a 2ª Instância da Justiça Estadual do local que

pertencer o candidato;

(    )  Declaração  de  próprio  punho  de  que  o  candidato  não  foi  demitido  do  serviço  público

municipal ,estadual ou federal;

(   ) Declaração de próprio punho de que o candidato não possui cumulação ilegal de cargos públicos

municipal , estadual ou federal;

(   )  Declaração a próprio punho de que o candidato não possui cônjuge, companheiro, ou parente em linha

reta ou colateral de parentesco até o terceiro grau com Agentes  políticos, servidores públicos em cargos

comissionados e servidores efetivos em função de Confiança neste município ;

(   ) Documento oficial  comprobatório do tempo exercício na função;
(   ) Documentos de titulação : Especificar todos os documentos de titulação apresentados

 _____________________________________________________________________________________

____

______________________________________________________________________________________

____

(     ) Número de documentos entregues.

Santana da Vargem/MG,______/_________________/2024.

______________________________________________

  Assinatura do Candidato

_________________________________________

Assinatura do Responsável pela Inscrição    
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JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

Prefeito Municipal

Conteudista Licitações: Davidson Nunes Vilela

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Conteudista Departamento de Recursos Humanos: Giovana Pereira Vasconcelos

Conteudista Secretaria Municipal de Educação: Renata Scalioni Figueiredo Coelho

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa
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